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RESUMO DO OBJETO
Fica determinada a abertura do processo de recadastramento eletrônico, de caráter pessoal e obrigatório, para todos os
servidores titulares de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Serra Branca (PB), inclusive aqueles afastados,
licenciados, cedidos ou permutados, com o objetivo de atualização e consolidação do cadastro de servidores ativos, no
período impreterível de 13 a 31 de janeiro de 2025, sob responsabilidade da Secretaria de Administração por meio do
Setor de Recursos Humanos. O recadastramento será realizado mediante protocolo eletrônico, com a apresentação de
documentos como portarias de nomeação e designação, comprovante de endereço, CPF, RG, título eleitoral, certidões,
carteira  de  trabalho,  PIS/PASEP,  reservista,  habilitação,  grau  de  instrução,  cadastro  de  dependentes  e  último
contracheque. O servidor que deixar de se recadastrar no prazo terá o pagamento de seus vencimentos suspenso,
restabelecido após a regularização; em caso de enfermidade grave, deverá apresentar justificativa e documentação
probatória no prazo, comparecendo à Secretaria Municipal de Administração em até 30 dias após o término do período
para regularizar a situação. O ato tem fundamento na Lei Orgânica Municipal e no art. 84, IV, da Constituição Federal
de 1988, e entra em vigor na data de sua publicação.
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